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ACORDO QUE ENTRE SI IAZEM. NA FORMA
ABAIXO, DE UM !ADO, A ELEI(TRO
ELETFICIDADE E SER\.1çOS S.Â.. CNPJ
02.328.280/000Ì-9? E ELEKTRO
COMERCTALIZÁDORÁ DD ENERGIÁ LTDA.
.\pl 0 o4a.to3r(]O0Ot-8ó DORAVÂNTE
DENOMÌNADAS SÌMPLESMENTE EMPR.ESÂS.
RËPRESENTADO PELO SEU PRESÌDENTE O
SR. CARLOS MARCÌO FERREIRA CPI,
016.?12.938.4], E SEU DIRÈTOR LUIZ OTÁVIO
ASSIS HENRIQUËS CpF. 024.750.?68-79, E. DE
ouTRo L{DO. O SINDTCÁTO DOS
ENCENHEIROS NO ESTADO DE SÁO PÀULO

SEESP, COM SEDE NA RUA GENEBRA. 25
BELA VISTA CEP 01316.90I SÂO PAULO SP,
IN,SCRITO NO CNPJ N" ó2.ó37.11?/000ì,09
CODIGO DA ENTIDÁDE SINDICÂL:
012.029.46269.]. NESTE ATO REPRESENTADO
PELO SEU }RESIDENTE SR, MURILO CELSO
DE CAMPOS PINHEIRO, CPF. 952.322.818-87
DORÁVÁNTE DENOMINADO SIMPLESMENTE
SINDICÁTO.

INTRODUEÁO

o pr€ed1ê Á@rdo Col€tivo de 200?/2009 r.âtinca o AÒrdo Cot€tivo de
2.00ó/200J, e @riérÍ, alén d6 condições especifiG que fo.m pacruad6 .a
pÉsdie data-bse, toda d cÌálsuìd dos Acordos CôleÌivos dt€rio6. àm *Dêciaì o
aciúa ciÌâdo, incluúdo{c Tmos Adnivos e/ou Tmos de ReRatincâçãì, que,
n6ta oportunìdade, form ìdbém ranncados. rêvaìidados er'oü reificados. Assin,
pM haior claEza e pra todos os âns d€ dileito, ressâlvâdô os dhpoíos n6
cidu$la quàe' a e lrne e qum'd e 5à\ do pre!üre Ao-do coierno, quc
\ubllitoi úkgÌaìÌìeÍe 05 A@rdo: (oìer.\o. Anrdor\ oìddem ã! oìd'côes

cLÁusul,Â PtuMf rRÂ: ÂBRÁNGÊNCIA

são abmnÈdos Dor $Ìe A6do os nDEladôs das
EMPRESÀS 

'írêgúres 
da Érêônr póEsionÂl

retE\enrJdJ pelo \INDICATO, @fin 6simdo, m
sua Gpectiva base teritorial.

Qua sqúer e\clu!ões dos Ìmos do prsenE aordo.
seJsm rel:i\ãs a tunção do qpRgúo o! a ma das
empresas ceÌebmrês, dryeÌão ser eÌpiesss ns

CLÁUSULA SXGUNDA: DATA-BASE,/Tr'IGENCIA

PARÀCRAFO PRIMEIRO:

O pÈsente A6.do rdá vigéncìa de dois eos. ou
seja. de I' de juohó de 2007 â:lÌ de mâio de 2009.
podendo !ú pmÍogado poi mais m &o, ou seta, de
l'd< iunìo de 2009 à I I de maio de 2010

IndqÈndentemenle da pÍoÍôgàçào Efmda no qprL
à lláusula l" eiu{e sâÌriil terá vrcencrà dê un
do, ou Éja, de ìoil€ jüiìo de 2()O7 a 3j dc nâio de

J-+ Ctt'(



PAÌÁCR,AFO SECT'NDO:

2008, Í6peilado lúbèn o pEô dê v Cèícia de
oürÍÀ cìáúsuìa\ qúe expGsd pmodo 6pecifio de

Nos t€mos dos sÍisos l0 c ,r48 da CLT, íca
cxpmsmenre esrab€l€cido qe nô hiÉt* de
ocorênciâ de tusão. cìsão oÌ qlalqu nldeçô nâ
estruturô juridi@ dâs Emp!es6, plwâl*rão p@ os
€npÌe8ados as edbti4. velagens, diFiros e
ben€ficios esrabeìoìdos no plesÕÈ Addo Col€rìvo

IÌENS SALARIÁTS

CLÁUSTILÀ TERCEIRÂ: R!ÂJUSTE SAIÀRìÁI Ì.ER3A PÁRÀE
MSYIMENIÂCÂA.DE-ÌESS

Os salórios dos dpr€sados s€rão coriejdos on o
aundüo lreüsto n61. cláüsuh ," dâ sêguinrê foft!:

D 5.0% ( cii@ por cnto), a partir de l' d€ júno de
200?, sobrc os saÉnos úgot€s m ll de naio de
2001.

CLÁUSüLÁ OUÀRÌÁ: POLTTICÂ DE PÀRTICIPACÃO POR
B$SU(:@

n) Fica mõtidô a dclúão do miNre psìsto n6tâ
oláusuh, seus incisos e pdágÍafos, paú os oculdtes
dos carBos exmtivos d€ di.áo6, supqinlend{ls,

sãá deíinada ma veòa nitrina de 1,270 (un
úruìa dois por mto) da folha d€ solário dejunno de
200?. a qüal súá âpli@da aÉ mio/2008, para
noúne.tação de p6soâ1, on base nos fãtores dc
naiúidade e d€smpdho. A dprcsa disponibilizdá
m sindicato u bâìúço das moviídi.ções
o@ridas no pdiodo, d€or€dle da aplicâção da

As EMPR.ESAS gamtiÌão o pagmdro da
PaÌlicipação nos Lncros e Resultados Éfeúte aos
exercicios 2007. 2008 e 2009. O pasmflto dú
refêridas ?LRs scrà feito tus nold€s d€ tmo aditivo
a esÌe edo oÌ€tivo, 4p@ifico pda o tetu,
@nfome indicâdores técói@Vqu.lidad€, finâbceiros
ôu ôúlros qÌe vohd a sq €íabelecìdos naq@]e

Pm a Parlicipação nos LucÍos e RNìtãrlos ref€râi€
aos ddíciôs d€ 2008 e 2009, s part* n€go€iarâo

PÀÌÁCRAFO ÌruMETRO:

a) ^. t



PARÀCRÁFO sEclNDo:

?ARAGR-ÀFO TERCEIRO.

CLÁUSUI,Â SDXIA: 13' SAL{RIO

CLÁUSULÂ OUINTA: PISOS SALARIÁIS

os pisos saldiais a paÌtir d€ l. dejunho de 2007 rqão ôs seeuúÍ€s valoresl

os vaÌo6, foms, @oroidos € ìndiMdores fl
novmbm/2007e novmbro2008, rcspmrivmmre

En eso de vqda do 6.Eole &ionírio direio dâ
ELEKTRO ELETRICIDÁDE E SERI'TçOS VÁ,
6 partes negoc'&ão o pagmolo de úma PLR
€lpeoal, d cditn âdicionôl à ÌLR do Íefendo do-

C6o a ELEXTRO ú€csdelunto eMÁE rMúcado
AtecadÈra dê Entrgia) ou stu suesôÍ algm vator
reknvo es qBte( do eGb.sê 2002, este monrúiê
sd paso Núrdente coh a PLR d€vida d Ìúão
dos periodoshde 2007 â 2009 (€ no c4Ò dã
promgâção d€se âúrdo, tânbén 20Ì0i.
obed@endo-se à seguinte helodolosia dê oilculo:

(ã) o vator r€cebido do MAE será dìvìdido Dêto
Ì*üìladô de sewiço do ao de 2002i

O) O resultado da divisão da ât1n@ â sdá
nultidicado pelo vâÌoÍ da PLR @bida fl 2oo2 Dôr
€ada dprega<to, obtendo,se o valor adiciônat a ihe

Á mtecipação da l. ?úcela do t3o salárìo ooÌffii
lnnl4eÒte @m o sãlário d€ fwreiú do ano-bde
!@ os dpresodos adnitidos até 17 de janeirc do

As EMPRESÂS concedãão
umâ CúÌincação de Féris

@

cL,it sULA \É flvA: cRÁTtrI( ÂcÃo pE FÉRr-as

L

. A('XILTARES DE SERVTçOS C ER,A tS/220 bom9

ÊSCR ITL'RiRIO E ÀJLD. DÊ ELETRTCISTÁ/22o hO6

DEMAIS CARCOS/,?o hoEs:

- INCINHÉIROS/22o hôds:

- PRAÌÍC ANÌES DE ![EÌRICÌSTÁ,22o homsl

-OPER-ADOR DEÌTLEÂTENDIMENÌO]ÌSOhONS:

. OPERÁDOR DI ÌËLEATENDIMENIOTÌ20 horu:

C,r'(



PAfuiCRÁIO PRIMEIRO:

PARÀCRÀIO SEGÌJNDO:

PÀRjICRÂFO TERCEIRO:

efetivâ fÍuiçno Ìelâtiv! a cada perlo.to ãquisitivo de

A Cúlifiúção d€ Férias ffií @mlost !o.m va.lo.
riÌo e M rtlor veiáv€Ì êquivalote a 40./o (quamtã
por €.lo) da difsença dtre o saláÌio bâs€ do
mpregado e o ÉIsido vab! nxo.

A pariir d€ 0l/0í07 o vaìor nÌo d€$a eúti6caçâo
s@í de R$ 1.350,58 Ouú mil, trezenios e cinqúota
@s e cnqú€.ra e oito ctrtavot. Ese vaìor Êro
soá âllq.do se houv€r nôvo Èajuíe emÌ dos
salálios ms EMPRESÀS, aplichdo{e o nesno

Sdá @nsidsado salÁno-hNc, pe €fêito de úÌcllo
da Cndfisção de FériN, o saláÌio tlhinal do
empEgadq a@ido do Ádicionâl por Tmpo de
S€ryjço a que nzaju e dd daâis adicionâis 6xos

O mprceado f&á ju â Um chú6qçâo d€ Fórid
equ,valdte 6 se saÌÁÌio b*, qündo srê for igüal

O mpÈeâdo cljo salárìo b6e tur süpdior @ vãloÌ
nro fdá ju a 61€ ncso vator. a@cido do vâro!
variáveì oì.ulado @níôme descnlo no paúcmto

Quúdó a dulação dó lérias fôr nênor que 30 di6i
@ deorência d€ falt6 oorid6 no púiodo
aquhitivo, o vâlor da Cnlifimção de Féri6 erá
pDporcionâì aos diâs de iuição â qu€ ó mF adô

No eso d€ ptrcelúdto de fériâs, a Craün@ção
d€úda saá paga int€gÌalndtê júto com â pnneiú

No @o de féris Eglles in.ldizds, sdi devida ã
Cratiffqção de Féns m ú@a lmporção.

A Cmtitcaçãô de Fdis d€ qre rata a pres€nte
cìánsuìa e sos pdásiafos sbstitui a r€múmção de
lúi4 instituida pelo Ànigo ?', IÌciso Ì_vÌt, da
cohstiruìçãô FedelaÌ, exceio pdã os dpregodos
oopMl4 dos cügos €x€cutivos de düerôt
süpmntenddte e gq€nte,

I
).-<l

PARÁCRAFO QUARTO:

PAJúCRAFO QUN\"TO:

PAúcRÁFo siTnúoI

PAfuIGRâFO OITAVO:

l '  -r@



CLÁUSULÂ OITÂVÂ: ADICIONAI, POR AEMPO DE SER}'I

CLAUSULÁ NONÂ: ÀDICIONAL DE PERICULoSIpADE

PAÌ(ÁCRÁFO PRIMEIRO:

PARTiCRAFO SEC LNDO:

A !âíìr de I õ/7/2000 foi c*sadâ a pro8!*iúdadê dô
muêno pea todos ós €mpre9{ios, p6sedo a âplicd
sobrc o referido valor, m ieaìs. os rqjuíes coletivos
de salárìo. no n6mo percenìuÌ incid€nre .obre o
saìáno norÌnâl de cada €mpÊgEdo.

S€ú serÌido m prosrmâs de r.einmaro e
desenvolvnncbro, o válor de 0,5% (zerc vnsuh cincô
por cenlo) da foìha de saÉno n@inal ntuat, a
pdir dê julho/2000. Â desdnôção d€sse recBo *ú
feiia confod€ êjuíado m at4 de reüniões e.1re â
ELEKTRO ELETRICÍDADE E SERVIçOS S/Â
e o SINDÍCÂTO, los dìs 23ll l/2002, ftn 0/2003,
l 7 | I O 12003 e 25 | 05 12004.

O valor dÕ Adicionol por Tmlo dê Sdiço integn o
saláno ptra todos os efeitos expr6smat€ p.€ústos

Sei ôpÌicado darro dos cnlôd deânidos m lli
7369/35, Deq€ro 92212/85 e NR-Ìo, eexa À
PoÍtaria 3 2ì,1/?3. A paíú de l" de juúo de 2005
n!!u\< n pacanúto inlegEl do adic'ônâl de

pen(ulosidade, lendo seu cálculÕ sobre a bÌalidad.
dâs ptrceld de nâtuEzâ eldial. rcs €xatos tmos
da Súnula n! 191 dÕ T S T

As EMPRESÂS adohÌão o sâl&io ninimo mcional
(ou Egoral, 60 eilstàJ como refffioat oea
cÁìalo do adicìÕal de imalubndade. atè que iarà
dìslosição leeôl que alÌeÉ expÉsmáre tãl

mvê trmtèrénciq tdbéô por iniciaiiva dó

CI,AUSULÂ DEZ: ADICIONAL DD INSALUBRIDADE

CLÁUSULÀ oNzE: TRÀNSFERÉNCIA DE EMPFJGÀDo

Q@do, por úiciativa ds EMPRESÀS, o
enpr€gado tôr húsfqido, m car a deinirivô. de
Ìoslidadê de traballD, e$e faÌá jüsj atén das
ddpess @m trúspoíeda mudMçÀ a ma aiuda de
.uno de 2 (do's) qÌanos nohrms. meeìos Je
Jdiúinn3 s Íì\os (àd'cronal por tmDo de Fruico.
Jdi!ionÀii dc pericuoedàde e rtrsalúbÍidúe
adiciôndlde rumo eduçâo de iomad, e in@@rscão
aordo judniargl Ptúos e6nom@al que

'ntegM 
â rmuncãçãô do q4!rceâdo. üeenÌ.s no

m6 da rústerêncra, hmitádo o vator roraì dâ aiuda
d R6 ó.006,00 cêis mil c €is @is). No cNã de

ü)s.(



PARÁCRAFo QUARTo:

PAÌúGRÂFO QUNTO:

IARÁGRÂFO PRIMEIRO:

PARÁGRAFO SEGUNIIO]

PAIúGRAFo TERCEIRo:

EMPRESÀS, nãô haverá caênciã p@ o dpregãdo
i&3r lu a uma nova aludâ de cuslo.

Enlmdese por lrúsfêrência, pârâ os êf€itos d€sla
clálsul4 a que aamrú, nec6sliuatq d
nudança de donicilìo dó flpresado.

A úNlèÍéncia Dor inrercssê do enoreqado é múelx
er de@Íe de iedida dú empreeado. õdâ,renór a

'nr@$ 
prõpnos! nào en\ejddo. por \e, u

pâsamato nôs tmos d6ta cìáusla

Na hipòr6e orutanÌe no pmigÍafÒ eLenor, o
êfrprègàdô dele rnÌome, pÍê\
ao Sindicalo Esse documenro ouê \{i enftee a
EEl(esa, deve ter a côncoÍJânch exp!€sã do

A aj udo de cusb. qMdo deüda, !eÌã pàea d€ mâ só
ve, no p@o rúlino de ln dia\. u conrarda €fetnr

se o dpEgado, por s!â iúiciariva, ür a reiomd à
ìocâÌidôde de origm, ou â ouha div*a" nm DEô
de aré ) (doìt úos da kssiffiqa oDe e€iou a
pãcepção dr aludâ de ÈsÌo, 6tâ lhe sfti doáada.

Nas tEnsferêncis deoÍ€nÌes de qtinção/ieduçio
de atividad6 ú loqlidade de onÂ€m. serão
apìicados os dirérios otutãd* da CtÁúltr vitrt€ e
S.te, dêste Ìmo de Á@rdo. qüe tnta da
ReBtutuaÈo orsúE cionai e lÌnplanentacào de
Nov6Te(nolog'6.

Á àJuda de cElo. sotuda ao pdgffiro do mspoíe
da nudúq4 ÌBuìb ío Müinmio inleFal do
d'spôsto no M 4?0 dã CrT;Èrieto, n!d; mas
endo deüdo. ôo empÈeadoj ed deorê.cìa dâ
alt€raçlo do local de trâhâlho.

As EMPRESAS mnsidffiâo lsa fins de
pasmflro de ncdi4 os lolais de hoÍÀ e^ras
Í&ebid4 pelos empresadÕs nô pdiodo de apuÌaçào
dwidido poÌ l2 ídozel, ôu *ja. duranrc ô púiodo de

de q'la Mo, no caa do ì3!
saláno, e dÌnnt€ o pãiodo aqlisiüvo ds frias.

As EMPRESAS, a panjr de l' de jüúo de 2005,
@mpúarao no úlolo do Íepouso sdmal
renun.râdo a nédiâ de horas €xh4. de a6r.lo m
os 6tritos lemos da Súnul. n'rt2 do TST.

PAIúCRÁFO SEXTO:

PAfuiCRAFO SEÌIMO:

CLÀUSI'LA ITOZE: INCLUSÁO DE EORÀS EXIRÂS NO PÂGÁMDNTO DO
13'SAI,ARIO. REPOUSO nIMUNERADO E FERIAS

or(



CLÁUSULA TREZE: SOBREÁVÍSO

PARÁCRâFO IRÌMEIRO:

PAÌ-ÀGRAFO SECT'NDO:

Âs EMPRÌSAS paCârào s hom m quê o
mpÍesâdo! pôÍ $ücilação 6cnra d€ s@ chefia.
t€n& €stÂdo de Sobraüso. O valor horâ do
Sobreavìs qüivaldá a l/3 da muúoâçâo rôral.

Ìm ess efeito, o vâld-hora soí calculado l€landô,
se n considerãçâo â totlli.bde da púcelas de
natüãa salúiôl qE conpõd a @\lt@ção .lo
mprcAâdo, nos datos lemos d! Súnul. 229 do
TST. dcluidos os ctrgôs de dü€tor, supúintodênt6

Ao €mprc8âdo sbÉEvhadÕ m Ânais de soana.
seri i\\etsu'Jdo o pacm6'o definjdo tro crDnt,
,le.de o rèmino dô r\pedrenre da s€ÍòfeúÀ aiè o
ióicio do êxpedìdleda se8uódâ lejra.

CLÂUSULA OUATORZE: ÍNDENIZACÃO POR MORTE OU INVALIDDZ

As EMPRESAS 6s€surarão, nô aso de invalidd
tobrê pmsnenteou mortê, Fovocodas @ràcid4t€
do ÌEbalho ocomdô q@do s ss'9ô,; durdre a
relaçà. dê mpÉuo @m el$ m&tida e npregado
ou ús seus 'lepsdfltê! ssúì decìaÌadôs pela
PÌevidàcia Sociaì ou ainda 1we p6sa deüd.ne.ie
aúônzadâ por alvüí júicia]. ma intlenização
@respondote a 50 salâios nominais adescidos de
adicioíÀÌ poÍ rempo d€ wiço, e inorpomção de
amrdo júdicial/g2-pleos @nónicos, üsmtes nâ
dãra da mon€ ou da drìmçào de rnvdidez pelo
INSS. exclüidos d*les d velâs€N ou adiciorals de

ITENS DE BENEIICIOS

cLÁusuLA olrINzE: auxfuÍo- 4 LTMENTÁCÂo

PARÁGRÂFO ?RIMEÌRO:

Os bm€ficios de Euxilio-alimataçÀo e lanche
mtinâl, @nfome iNl.ummto @nvdcionâdo em I 8
de da@brc de 2002, f()le jútados nma Ìlni€
rubriq daomihodâ "ÁlxiliÈalinatlção' e â paÍtiÍ
de 01146n1, o valor d*se beoeficio será d€
R5 331,34 (t@mtos € oitenta € m rêâis e oilenta e
qüatro mravd), ftdibdo 3té o ütimo dia úit dô
úês etrior ao de r€f€!ênciã.

con r€lãção es tupEeados lotados .a Sede
Corporalila - Cepina, obsde-se-á o
@nvdcionado nos seguintêsinsFMmtos;
D Rskumt€Novas€de 09/02/01
II) R6taumre sede Corlomtivá - 30/08/01
ÌIÌ) Âúiìio anhqrâ€o- l8/12l02
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PAIÁGRAFO SÊCUNDO:

PAúCRAIO TERCEIRO:

PARTiCRÂ FO QUA RTO:

lv) Reltaúúrê sêdêcô|pÒÉliva la/05/2005.

Havtrá @nc6sâo do auxiììo-alinatação .os
peíodôs d€ li.dçô sd vdcimdtos e Ìicaçâs
munmdâs, desd€ que infenôG a 30 (únta) dis.

BOLSÁ DE ESTI]DO/PROCRÀMÁ DE

56á nmlido 6se bdeffcio nos ces d€ li@çâ-
nâtemìdad€, auxilio domçã e aoideít€ do habaÌho.
i epddmren€ e do periodo de licoçâ.

A paÌticipação rlo dp!€eÂdo ío AüÍiìio vúia de 3v0
(três pü ehto) a 200lo (vinte poÍ cnto) coílbme süa
faixa d€ Édu.üâção e de a@rdo €on a tabel. de
pânicipàçâo sbaixo, a qual wi @rìgida de
confoftidade con os indices de oreçno saldal.

É fâollÂdo !o mpÉgâdo lotâdo nas uridadd
D6H1Ìalizad4 efêt@ d ôpção dtre o vale de
R€feição ê o vaie de Alinalaçâo. A opçâo por u
ou outô bm€ôcio não ìnplicará na âliúção do

CLÁUSIJLA DEZESSEIS:

TÂBEL4 DE PAIìTICIPACÃO

Aré RJ 782,2? l
De R! 782,,28 à Rl1.2?1,16 5
De RS l.26l,lt ô R$].85?,36
De R$ 1.857,87 a R$ 2.407,34 LO
De R$2.407.35 d R$ 2.99,?0 l3
De R$ 2.0&,71 a R5I 519,91 t1

20

EDT]CACAO

CLÁUSULÁ DEZESSETE: CISTÁ-BASE

As EMPRESÁS se comprcmeta ã cÚpnr o
acoÌdâdô ms stÀ! asinads 6 2811t42, 18112t02,
0l/01/0s e 0ó/0705. SeIâo @ncedidó l0 (trinla)
bolsas de €slìrdo ãdioionais en âgosto dê 2007,
ar€ndendo-se aos ìnsditos na lis1a d€ 2007. Pm o
progÌma de boìs de es$do do ano de 2003 saão
Éalizadas novas i.siçõ6. ncúdo a@rdada a
onesão de mt 34 (trinle e qüalro) hols$.

As EMPR'ESÀS Ifutdão a @rc6sâo da esia-bae\
no valor de R$ ?7,31 (seldta € sete r€ais e t inla e
un cenlavos). m cédito no sislma de cartão
naÕétio. @nfome sla d€ acoldo ssinada o 24 d€
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ftrio de 2005. ató o úlÌiho dia úil do nés útdior ao
de retarênciâ, mediantê â paíicipaçãô dos
hpÊsddor de 20o; (vinle por cútor \obre o seu

Ficm qetüados dô recebihmto da C6ta - Bde os
ocu!óÌ€s dôs ctrgos de Dndúj SupdintendÕte e

CLAUSULÂ DEZOITO: AUXILIO CR.ECIIE

CLÀUST'LÁ DEZENOVI:

As EMPRESAS adotúão os sesüinls cntérios pra

a) Remboko dN dep€ss totâis efetuadãs con
creche pda cndç6 ãté 6 n66 de idad€, de
confomidade con s Porrana .. 3.29í86, dô
Miíisériô do TÉbâÌhoi

b) Rembolso d€ valores pm fflhos de dpre8ads
con idâde €.te ? n€*s alé ? eos. inciusiv€, de
alé R! 248.03 (duzatos . qu@tâ e oiro reah ê
orto qtavos), por n€s.

ÂTJr,.ÍLIO-PREVIDENCIÀRIO
COMPLEMENTÂCÃO

A5 EMPRISÁS concederão ros mlEsados
afdlados Doi doenqa ôu acidenre do ratalho
onplem€nlação do r€spcclivo Auxilio-
Prdìddciário, inclüsive no 13. saláno. onfôfte

a) o mpreeado sen o @6sáno priodo de
caÈncia. islo é. aauele oE rcr não rú cônhibtrid.
l.: mc*s p@ ô PB'd;c'à Soc,ll oio foz iu ào
Auxrho-Dotrça PÍêv'denciano (ÍNsS), -e o
empreeàdô j; ôposentado pelo NSS Delcebúào ô
beneficio esp{lal oncedido pcla\ tMPRESAS.

No l' nês do âtãslmoto {únr.do a na.tn dô 1ó. dia
de alNtúúto) - ì 00% (ceú por ce'Ío) do salárioì

Do 2" rc 12'mês de ôfaísÌenlo = 75% (set€nl! €
dnco por cenÌol do salaflo;

A partú do 13'nB de afastãn€nto = 50% (ciÍqúata

b) o mpregado (m pedodo de cüàda recebdá o
beneficio da omplm€nüçào do Au!t'o-Dôtuç:"
iíclúsivê o aciddúrio. da sesinle foma.

I' ao 18' mês dô afâ$Mtõ = Ì00% (m por

12
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PARÁGRAFO PRIMEIRO:

IAÌÁCRÁFO SÊCUNDO:

PÂRÀGRÁFO TERCEIRO:

PAúCRAFOQUiNTO:

I 9' âo 16' nôs de âtàstameíro = 75% (seEnra e cin@

3?' mês fl diere de afatâm@ro = 50% (cinqüenia

Após o 24' mês de afastanhlo, a cônlinüidâde do
pagmmto d. @odmeotaçâo do Auúlio-
Previd.hcitio, por doaça ou rcidút€ do riabrlhÕ, ê
do bmeficio esDe.ial a enor€@dôs sèn LúènciÀ
ficm condrronadJ , kãhz;çâó de pench médiÉ
sm€stll, s sú ElizÀda p€lo órÊãô de Medicina do
Trahalho das EMPRF:SAS

As DMTRDSAS empromsld{e a nmrer uma Aeâ
con npisgâdos especialistõ pda alendimolo sobr€
todos os b€neffcios existmt€s.

As EMPRESÂS falão lnclür. mprc qüe solicitâdo,
o ermè odontológico. _@mo pâÍre do *de
pmooì@ 0 sü em!rcgeor poÍ he'o de seryrços
piopnos ou dsqodos.

cLÁUsTL4 n"TE: PLANo DE AssIsTÉI\cLA \,tÍDÍcÁ HoSPITÁL,ÀR f

As EMPRISÁS (m!úmeld-sê a ndt€r para
seus dpftsados o P]úo de Assistência Médica e
OdonÌoìógjcâ dn Fwdaçào CESP, fâhdo g€stò6
pm suã meìhüia nô riqdim-ro, cÌedaciúob d€
Éusos e na quali.lade dG swiços.

A psicia odontolósica obrigatóriâ seÌá feíâ por
mostrâs€m de midô.oú diténos técni6s.

O mpÌegado(a) podúá iíclúr 6no depfld€nie
no prc8rma de tusis6da Médicâ Hospitâld €
odônroìós,o dà ludação CESP o múido ou
esposa" onpanheirc oü 6mpâ.!eìr4 d€sde qle o
n€smo niio Dossua 6bêrne de@mte de linculo
mF€SalIciô d€ pldo de Asislêncio Medi@,
Hospitãh/Odonlológi@ pnvado_

A púir do mommto m que o íaì deDodenle deixar
de ìsEr mqudFdo (a) nâ hiútesè do prásÉÍo
sgúdq o (a) enpresado (â) ddeú conuiE
in€dialanúte ao ór8ão de Fs$al da Enpresg pda
que 6te suspendâ o b6encìo. o nmo
pmedinmlo de!€rá sêÍ âdotado pü! o cso de

lAtuÁ.CRAFO QUARTO: Consid@je cono @nparneiro (a) pda efeito d6tâ
cláüsula o n€sno @úceito ôdotado peìa l€eislação
!igot€.

CLAUSüLA VINIf E tiM: EXÀMES ODONTOLOCICOS
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ÀÌOSENTÀDORIÀS E DE PENSÃO
CLÁUSULA !TN"[E E DoIs: PLN\o De 5UPLLMEATAÃo DE

A ELEKTRO ELETRICIDADE E SERIICOS
S/Á e o SINDÍCATO derìo úedidra connnuiÍlìdê a
negocuçÀo d€ m novo pleô de onlÌibúcão
delìnid4 obseruâda larâ os que já €íâo no plào

À ELDKIRO COMERCIÀLTZ{)OR,{ DE
ENERGIÀ LTDA, iniciei iú€diala nesociâcãô @n
a Ìúdâção CÊSP üsúdo a sua indueo nô Plmo d€
supìdenhÊo de Apossradona e de pmsò d!
ELEKTRO ELETRICÍDÁDE E SER}TCOS S/Á

ITENS ADMINISTRÂTIVOS

cLÁUsULÂ !'INTE E TRÊs: DATAS DE PAGAMENTo SAIÂRIÀL

As EMPRESAS efeiudão o crédiro refer€nle ao
ldietmato saldiâl de 3s% (rinra e cin@ ,or
cdto), sobr€ o sãlário nohinâI, no pnneiro dia ijtil
âpós o di! 14 (qualo%) e ô plsmenro músât no
pdúltimo diâ útil de câds més.

CLÁUSULÀ !1NTE E OUATRO: PARCELÁMENTO DE FÉRIAS

Áô dpEsado qüe livú diÊito o 30 (Finta) dis de
férj6, estas poddão ser concedidâs m dois paiodos
(12 e t8 di6 ou l8 e Ì2 Òu, aìnda, l0 e l0 dtas
qúdô ìourer opção do empÌegâdo leto ôbono
pecunldô).

CLÁUSULA \.INTE E cÌNco: coNTRoLE DE PoNTo E FREoÜÊNCIÂ

O contÍole de ponb € nsqüència seú èito
nÚUâlmêde peÌo pÍóprio mpFsado. 6m

eorações obngêÌóns prcvúta m lei.

CLÁUSULÁ VINTE E SEIS: GER.ENCÍÀMENTO DE PESSOÁI

Âs EMPRXSÂS @n!úm€td-se a não ptuúov€r
dispqsa sen jusã caus!, excero óos côos de
descunpnDoto de obrisaçõs únkaruais, norivo
tuncionaÌ ou disciplinar previúote comprcvodos,
penÌÍindo-sq porén, uma rctaúüdlde náxina de
2,5% (doh virguìa cinco pd cento) do qüadrc
nin'no cônjü.1ô dos empreeâdos pe o prriodo d€
0l/0ó/200? a I Ì /05/2008, e de i8uâl p€Ícfltual püa o
ldiodo de 0l/0ó/2008 ô 31105/2009, gturindoae

/0 /4
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un quadÍo ninmo .Õnjunto de p6sal de 2.300
(doú mil e t ezentot mp@Cados, dljml€ o úeàcia

A rcÌaÌividade prevnb no .4r&r pod€rá ooÍd m
úzão de rBcisões cônlÌatúis tu justã Müsâ.

PAÌÁCRAFO PRII4EIRO:

PAÌÁGRAIO SECUNDO:

)< ,,)

PÁRAGRATO TERCEIRO:

PAXiGRÀfO QUÀRÌOi

Nos sesui.ts câss podoÁ !ãvq a acisão,
indcpenddtmmle do crDutì

a) R6chão @nhatuâl porjusta @usa (aí.482 cLT);

b) R€sisâo uilaifàl lor iniciativa dÕ enprecado:

.) Témi.o do contnlo p@!!e d€rmimdol

d) Témim do @nt6lo de âpÌadìzagoÂ de Ìrâine6
(@rutados ext€mmmt€) e de pnticmt6 d€
súiços g@is e de esúitüioi

e) EôpÉeádo, já aposmrados lor ouFs mpad,
rnstjtÌtos ou po! qüâÌqua ôltro órgão de

0 Êmpregados qüe, jÁ tendo diEiro à alDmtadona
pcla Púvidência Social, fazd jus à apombdona
snpì€mdlada pela Fundação CESP;

g) EmpÈeâdos oclpmtes dos cegos execltivos de
dirclor, sulqiniendent€, g€r6te e @nsuìrorl

b) A@rdo por inlerBse €cipoco qtÍe emprcsa e
mpr€gadô. Neíe c6o. o 6pÉeado, âpós
õtmdinÕlo @n o gestor, deveá fomalia
jut n6te on a mpÍ6a o su inrr4se na
Eschào, oblqdo muência do Sindicato e
d€lollendo o comüìcado à m!Ga.

Em oorendo 6cìsão do conhato de trabalho lDr
i q6se !Èiprca Fevislo nâ sli.ea h o mp@gado
fdá jüs, por ocaìâo da resisâo, ao r€cabiõqúo .tas
vrb6 r6cisóri6 € à libfrção do FCTS, mcido
.L mdta d€ 40% (qu@tô por cato), Ìibredo{e as
parl6. nutummlq do cumprimmto er'o!
ind€niação do avi$ peviô.

Sni gãúlido o dpreeo pm â mpÉsádâ gestmre,
excer. pata âqu€las @nrÍatâdls por pruô
deÌminado, nos temôs do an. ,143 da CLT, desde !
confimaçâo dã enüdez até 5 (cinco) m66 após o
pano. e ao porlador do lirus HIv. excero no c6o d€

I
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PAúGRAFOQUÍNTOI

PAIACRAFO SETÌMO:

Às É$isôes por Ìoradvìdade. onfome p!€visro no
.rpüt desla cláusula. s€Íão útiÂcads m
SINDTCÂTO € indoizâds p€lâs EMPRESAS @ú
s vabs Ectóri6, € qclusìvmenle paa os
mpr€8ados adnitidos há mais de Ì (m) ano de

a) 30% (tnnta por cenrô) dâ rdundação hásica
Gatdo noniml. adiciónâl po! tempo de sdiço e
in@+oração do aordo judiciaD. multiplì€da
peÌô núrero de a.os de s€ryiço na empr€sâ,
corputddo{e o lênpo anldior (CESP),
Ìinitando se a un rero de 4 (quaho)
rdunúaçôes básicasi

bl Múurenção do Plmo de Assisltucia Médico-
Hospilald por m leíodo de 12 (doze) mess,
exrensin aos d€poddt* l€aais @ddhadôs .a

c) Manürdção do Plmo de Ásisrtucia
Odonlolósicâ pô. ú psiodo dê 6 Geit n6es,
exte$'va aos dep€rd€nlB l€sais mddtQdos no

Â qumlidade nininâ do qusdm de lessoâl cirada m
c,pul dsta cláüsulâ somate podqâ sd reduzida
unilatdâln@t lEla mpÌ*a nos c6os d€ rescisão
contntuaì por perlido de ddissÂo do €npÌegado e
ddìlgmento de dpr€gadô po. inlftsse reciproo,
contados à par.iÍ de 01/06/2007. € qE sdão
expr€ssamert€ omuniqdãs ao SINDICAIO.

Ás EMPRESAS terão m ?ruo d€ 120 (cenro e
vint€) diàs â!ós a datâ dô d6tisuato pda
ree$abeÌecd o nílel de mprego d€fiíido no caDut
desla cláusul4 por meio de preoclindlo da vaga
6ú o pioedimdtô dc R€crurâm4to Ìnlúo (Rl) on
Rcctutmdtô Erttuo (RE).

cLÁUsüLA VINTE E SETE: RIESTRÜTÜRACÃo oRGÂNTzAcToNd
TMPLEMENTACÃODENOVÀSIECNOLOGIAS

Coffidrmdo os princilios de resp€no, ìnt€gridEde,
onúi€ção e er@léncio, o EnpBÀ qwdo dã
impÌdeniação de Estrutunção orgúizrcioMI,
novas tecnologb e ou tocessôs automaiizadosj
objetivtrá. enrrc ourÍos. o aunìenro dâ eâciénciã" da
qüolidadc dos s@iços prestadôs € a saude e
sgureçâ dos mpÈgados.

/il i'
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PARÁGRÂFO PRIMEIRO:

PARAGÌAFO SEGIJNDO:

PARÁGRÂFO TERCEIRO:

PAR?iCRÁFOQUARTOI

Datro dos refqìdos lnncipios, quisqn* dôs
púessos âcimo, snmtè podqão ocoffi após
infomação e disossão prélia om os Sìldiútos.

Aos mpregados qüe popentun foren aferados pelos
pioceses d€ ÍeeíruluÌação oÍeúizeional.
impìmcnlação de novas renôìoeiâs oü processos
âuronali4dos, a Empresâ assegurâú e custeará
rrell1m€nlo pda capacitaçãô, r€adapbção e
Êloqção lìbcional, prìorizaxlo-se
Epúverlm€.lo na própna TLEKTRO
ELETRICIDÁDE E SER!!ÇOS S/À ,

Ent€nde-se por readaptãçãoreâlo@ção Âúcional
intema o aprcveitâmmto dos €mpregâdos eovoìlidos
nesl6 prcc*sos m oulr.as tu.çõcs dsmpqüad6
.a Enp$a resuhtudo m â1r@ção d€ c{so e,/ou
tirnçâo, Os novos posros de rabalho ou aqu€18 qüê
lmìm a vagd sqão p@óchjdos, pnont{iemrq

Desde que essot ds âs possibilidad6 de rcâdâpiâçio
ilncioíaÌ e Èalocaçãô túlìssional pEvist8 nÒs
pdágúibs úlúiô!€s, â rêscúào sm juía caüe do
conlEto de trabalbo do mpÈsado ajustrá o q!àdÍo
minimo pmislo no .zp,/ da cláüsü|, 2ó e ú podftj
ocoE€r com o pâg@ento de lodas d vdb4 iú€rql€s
à nesna, prcvistar d lei, ou seja: aú$ lrévio.
fónd vencjd6 e pbpoÌcionais, nulra d€ 40% sbre ô
d€pósito do IGTS. etc. Alén dìssô, haveúl

a) Pagm€nro de ìndoização d€ 60% de m sâláriô
.omiMl !ü eo fiabalhado ms EMPRISÂS.
conputmdo-se o tqtrpo út€rior (CESP).
samtirìdo-se o !,agd€Íto minif,o d€ 4 (qlartu)
sdlários e m náxioo de l2 solófios.

a.1) O pagmalo de$a ind€nização *ú de
50%. nos ces cd a 6nlúúdâd€ da
PÉslação de swiços do flprcgado, sob
oulrâ môdâìidad€ d€ ontrárâção, lìcando
ãssesurâda a diferença da indonização, à
bõe de Ì/Ì2 pôrfrès, no caso de ompd o
novo vincülo, qüâìquer que seja a $â
foma no pEo de um ano onlado d5 darâ
d.1 r6cisão do
EMPRESÂS.

b) Paemmto d€ ?lano de A$istênciâ MAico-
Hospìlald por pedodo de un mo, extdsivo aos

^.f,,l" @



?ARÀGRAFOQUNlO:

CLÁUSULÁ VINTE E oITo: tIEcoNTRÁÌAcÀo

c) Ìloslma d€ Orientação Pron$ionâl, gáfutindo-
prepdação pdâ o nNâdô d€

trabalho, por m€io de tédim de apÍes€nlação
p6soal, elaboração de cüiolo, lweramdtó de
câpâcitâção e perfil vocacional, tudo po. meio d€
prcfi ssionals dpeiãlizados.

Todos os prccessos de c$acnaÉo, @dapÌaçào e
r€aìocação tuncional súâo .otiíìcâdos ão
SINDICÀTO e acompúiâdos pêlos m€smos.

Fica 6tabelecido que bavfldo ìnt6s eciprcco.
pod€rá havor @dnhsão de dpreerdos a paÍt dê
Íés neses após o seu ddligmedo da dpresa, Íàô
se @mpulmdo cono ldpo de sefliçô o periodo
dt€rior onfome os p€missivos oNta es no
.@d do aÍ. 453 da CLT. N€ss* caos, ddqào sd
obedecidos ôs critãiôs d€ adnisão, e a mundagãô
sqá estabeleidâ doÍo do strntüâ de carsos e
salários dã dpree @mrativ€Ì ao câ!g! e a tunção
d que o ãpr.gado será lm.lratâdo.

CLÁUSULA \4NTE E NOI'E: LÂNCÍIE RELACIONADO Â TIORÁ EXTRA/
PRORROCACÃO DE JORNÀIìÂ

Farájus ao 6€bimúro dê loche. relacionado à hoú
*tr4 o emprcsado què 62€r naG de 2 (dud) hor6
extEs cônseculivâs e inediatmúrc aDós a Ìomâdâ
nômàl de rrbdlhÕ

Cada mpregndo laí dìrciro, obsenado o qitério
d6caro no tapuf, a um ìmche oor dra. que hào
pod€rÉ se sobrepor aqu€l€ pmsto pela e{èmÁüq

O vâÌor do Iúche é rcajustado 6m bse nâ tabela de

PARÁORÁIO PRIMEIRO:

PARÁCRAFO SECUNDO:

CTÁSULA TRINTA: HofuiRIo FLEÍT,'EL

Á jomada de Fabalho poddÁ iriciúa€ m até lh
(ma hora) dtes ou após o hoiirio nxado peÌa
dpÉs4 di€üpmdo-s€ ou onp4ando-se idênlico

-À ì" OcoÍendo atrâso superior a lü (mâhoú)
iniciÒ dâ jomada, os dinüros excedent€s não
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pÀi\eìs ne @mptusçào no p!ó!no dú, sndo
pnonredent€ dbariJos dÀ horas dilponrveis no
es@ma de 

'hpqsação e, h últino úsô.
d*mnta.los do npresado â ritulo de árÌsô

ç 2", O õpresado lbdaá val€.se dâ ítexibilidade oa
n@âlo inrijoradÀ obs@mdese

Nbhzaçãô do miomo de lh lha hom) preüsÌo êm

S 3'. As part€s erdú çue o
tÌqibilidade dwaá alnda âo
eKe?cihalidadê pono que o honirio
aquere hMdopeto mpÉeador.

ELÁUSULA TRINIÁ E UM: ÂBoNo DE FÁLÌÀs

g 4'.Â l€xibiliação pEústâ n€íô cláúula .ão s€
oprcâ :os mpRsados oja ativid.dc se desqvolva
soòêola de rrdbaho ou rgine de tuúo, a qu,tquú

cs EMPÌESAS àbo0arào 6 fatks ào swrco do
mpEeado Atudeie. qundo dâ @liz..ào de

ür*'nadmote $Ìicitado à respêctiva chefia.

CLAUSULA TRINTÀ E DOIS: ESTUDÂNTE _ COMPENSA Ào oE FÀLras
a. lrqRlgas aurnÍizoE-ô s mmDeÉ opornnÌle Ìaúa\ !o s6iço do Btodmte. êm ola 4
rquãrroì hom drfi6. nos dias d€ qds Ânrrc
úesno que nrr^ @incidenrò @m o hotuio de
raDdno, desde que eiqipaddok sotErado oor
esmro e comprovado post€riommte,

Confom€ Lei 10.421, dc 15 de ablil de 2002. fisqte.dido à nàe ldorivâ o düeito à lic€nca
rut€midad€ e & salário hsrmìdad€, confoú€
aÍ'so 192 do cLT, nos t€@s sesüint*:
aì . No csô de ãdoçào ou gueda judrciaj de

múça oté líh) do de idade o pmodo de
@nç3 *Ìá de ì20 (610 e vinre) dra\i

ò) 
. No eso de adoção ou gudda judiciat de

cneç€ á pú[ de Ì (h, eo âÌe 4 tquaro) aos
dê idcdc, ô poodo de LHç3 \qá de ób(*$enraì

a_, /"q ,uP zr-@



PAÌÁGRAFO SEGUNDO:

PAÌT{CRAfO PR]MEIRO:

PAÀACRAFO ÚNICO:

CLÀUSULÁ TRINTA

c) No c6o de adoção ou gwda jndiciâì dê
diúça a panir de 4 (qüarro) mos de idade. o
periodo de ìlcença seÌá d€ 45 (qüMtâ e ci.@)

A Li@ç.-maiemidad€ só sá @ncedìda nedìmt€
apBdlaçào do temo judicial de g!ârdâ à adotmt€

Ao pai adolivo será concedjda Ma lienca d€ dois
dìas .o d@ursô da prineiG sflflâ de âdodão.

CLÁUSÜLA TRINTÁ E OUÂTRO: COMÜNICADo I'E DISPENSÂ E
süsPoNsÁo

As EMPRF^SÂS ciõtincdo por êsdìro ao
mprceâdo o noiivo d! dispens qMdo pd jüstâ
causa, oü d! suspcnsâo disciplind, gtudo
pr€súção de âplicação de Denalidãde iniust a falra

A(s) pm.lidade{t softid6 pelo mp!€gâdo aÉ
ll/5/2000, serâo descoNidmdos, 6 cúátd
d€finilivo, pda quaisqud €feiios pBqt€ e tutulo se
o dpÉCÂdo obt€ve n6 ú]lìms dü6 âvaÌiaçô6 de
porbmece (retèrmtes aos eos 2000 e 2001), Ea
classificação dc efetivo ou aìtmenle €f€tivo e d6d€
qlie nàu '<nhx 'ido 

qualqútr rcvâ pmalidade apos

E CINCO: ÁCIDENTE DE ÌRÁBALHO -
READAÌTACÃO FUNCIONAL

O@rendo nudsnç. m ônçãô m r&âo de
Ìúdapiação nücional. notilada por eidate do
Íabalho, as EMPRESÀS 6nt)@etm-s a úant€r
inaltEado o soláno do mpresaão Éâdaptado.

N6te oso, o sìário do orreg.do radaptado nào
sÕió de ndadisna pâE os ffn6 do àí 461 J3 CLÌ,
púa ouho^s que €xm â mma isção para o qual

CLAUSULÂ TRJNTA E SEIS: SÀUDE. SEGURANCA DO TRÂBÀLÍIO E
MEIO ÁMBIENTE

O SINDICÀTO d coìâbotu m
,í€veócão de &idot€s do rãb,ìho e dodc6
piod$iomis, e na consci€ntüação dos empFeados
qÌhlo às qu€slõ€s de segureça do trbalho, sÕdo
qe, €n contúpdtida, as EMPRESÁS andlisão e
darão !€sposta e sug61õ6 que üm a sd
âpBenlada pôr êssâ otidade
I
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PAIúCRÁFO SECÌJNDO:

PAIúCRAFO OITAvo:

PÁRAGRÂFO TERCEIRO:

PARÁCRA FO QU ARTo:

PÀÌúCR1IO QUNTO:

PÀR?|CRÁTO SEXÌO|

PÀXAGRAFO SETMO:

PRIMEIRO: As par(6 se conpúm€tqn a fonaloú os habalhos
que vér. sado dsdvolúdG, Òm Élação à Sâúde,
sesü@ça do TÊbaho . Meio Arbi€nle.

Srá dadô s€qúência, pels EMPRESÂS. no
prcsrda d. mdicionm€nlo ffsi@ pM atiúdad€s
Épehlivs. poglamr êsse que sftá aompMhado
peìo Comis!ão PdÍiÌária EmDrêstsndicaro. Sãude.
sesüdçâ do Tlabalho c Mêió Ambiflre.

k EMPRESAS acminhârão cóDìa 6.1 da
Comunicação de Acidote do Tnbdho do doEeado
acid€nÌado ao SÍNDICÁTO represnraúvo- dâ
calesoÌia. Da nesúâ fonq se o SINDICATO tmú
a iniciativâ de Õ@inlF o Conunìcação d€
Acidat€ de Tóbalho à PÉvidCnciâ Sócial. remeterÁ
cópia da onuisção à EMPRDSÂS,

O mpÉgâdo que soôêr dcidat€, no exdcicio de
suas tunçõ€sj rfá direilo à estabiljdâde no dr€6
por un pqiodo de r (u) do. se o arsrandio õr

As CIPAS iôÌm re6trltuEdâs confom€ a€ordo
coletilo 2002/2004, pâssmdo a td 8 (oilo) CIPAS
Regionôis e uma na Sede CoÍpoEliq, m Cúpd6.
p6südo d 1007 a possun no\a CIPA m
estâbeleinoto ddiinado à catEl d€ âttrdìndb
ú cìi@t€ (c.A.c.), oúeido @úo site II.

Fie mplidd a atuação da CIPA, incluindoje
qu6tõ* de sâúde e neio mbidte, bd 6mo foi
metido o númm d€ ÍeDrsmtuÌB de dúesdos
€lelG, onlofte NR5. Foi altsâdÊ â dfl.;rüÃaÈô
de CIIA !dâ Comissãô de CondiÇ5o de T6balho.

& EMPRiESAS €ncminhúào coDE dos €dirais de
eìeiçào d. CÍPAao SINDICÀTO. oú útec€dftcÉ
mhinâ de 30 di6 dd eleições.

O mandalo dos ndbús da CÌ?A. td d!.!qâo de 2
ídoÈ) ãnos As pd6 m\idrrÀo esforÇos na
tômulação de 6a consulE junlo À aulondade do
Mìnistsio do Ìrúalho e EhoÉlo- a Âm & vqiÊcaÍ
â vaÌidade do tra â6rnato-!aÌà os pórimos

S€rá nmtida a Conisão Pditária, con llmiõ6
resula€s. enlre N EMPRESÁS e o SÍNDICATO,
ÌEa úálise e di\6sio de quetòes eldas á Saúde e
SeerÌaneo do Tãbalio e Meio Ánbjdte nas
EMPRESAS, om o coúpónisso r€cipo@ de
impìendrição e ã@mpanhmoro do plano de açãô
úlarque bÍ @nsensado tutse 4 pãí6

Ás EMPRTSÁS efetu!Íeo o m6olso inresal do
valor da r€novaçãÕ dà Cdtein Nrcior;ì de
HabiÌnâçâo pe os €l€lricistss qüe tenne no
ninino â caIesolia Cj e que di.isd, rc dftido de

PÁIúCRAFO DÊZ;

-<" "l 
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PARAGRAFO DOZE:

suâs tunçõ€s, veiculo ds EMPRESAS. Pe est€
Ímbol$ é neeseiiìo que o mpÉsodo rão Ìeúa se
envoìúdo m scidfites con o vàcúÌô ê nÀo Fnha
nültas d€ trânsitô nos úl1inôs 12 n€s€s ür€lior€s â
Énovâção de sua Carteiia Nacionaì de Habilirâçãô.

Todas a ôcôÍéncis con veiculos dâs
EMPRESAS seÌào considdadN lncidentd e
ú.m I tuì. \sàv objeto de úÁtik e úvesriaaçào pelâs
comrs!õcs de coídiçào de TÌâbalho. Saude e Meio
Anbidte (CCTSMA, ox-CPA), qwto à6 quêstões

Não seú @brâdo do mpregadô ô r*smimftro de
dmos naieiâis @m os veiculos ds dp6s ou
púv@ôdos s tee'bs, mesno que lenì. sido âDúada
â.4poBâbilidadô do mesno, êxceÇào f€na às mút6
de hâ6ito de su r€sponsabilidade onô @ndutor

CLÁUST]LA TRTNTÁ f SETE: REcLÁMÂ òfs rRAnÀrHÌsras
O Sindnaro comorcnde-se a nâo arurzdr oxalauer
reclsm,çÀo ÌabâlhÉÌâ uonrm s ENÍPRESÁS. ;m
qüc. pÌeviàrúG a pÉrensãô seja apÌ6cniada por
6(rro À Cerènc à E^eculivad€ Rtu\ô\ HLmsnnç.
Inliâ.alÍurú4 : quaL, no ordo de 45 (a@mra e
c'nordias do releb fronlo do pleiro. côhp;nGse
a àpr6enrú à Espechvâ epôí4 por 6sitoj
de\rtìlmtnÌe eonpânlìada dos escle{ hônbs

CLÁUSULÂ TRINTÂ D OITO: PRODUTTVÍDÁDE. OUÂLIDADE E
IMAGEM

ITENS SINDICATS

CLÁUSULÀ IRJNTA I NO\aE: LIEER4CÃO DE DlRlcf.NTES SINDICÁIS

O SINDICATO. no ersooo do €fet vo oôder ü€
hobilizaçào e rcpÍesÌaçÀo que dêÌèn, enlidúd
eÍoÌços, m oniúb @m 6 EMPRESÂS. no
senüdo de pl€rdmle diiDdn o obj€tivo imediâtô dê
amato da prodütiüdâd€ nos *dìçôs. busca da
úelhoria da qúlidele dos t'abglhos apr€s€brados,

DÉsflacão da inaÈen das
EMPRESAS pnüi€ a coletiüdade.

A ELEKTRO ELETRICIDADE E SER},ICOS
S/a üìsúa, 6ú voamoios drrigmt6 súdicâis
m proporção de h dniSüte púa câda t.000
mpresados a$ciados na resoectiva be eídicdl A
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CLÁUS( LA OI ÀRE\IÁ: RTPRf,SENIANTE5 SI N DI( AIS

IARÁGRAFO PRIMÊÌRO:

PÁÌT|CRÁFO SECUNDO:

TAR]iCR,AfO PRIMEIRO:

TART|CRAFO SECUNDOI

PAR]iCR,ÀFO TERCEIRO:

As evotüais solìciiaÈ€s de lihdação con
vmcinmlos de dineenls, aloÌ do núnero
6râbel4idô no clDur desb clá6da, devèrão s6
soÌicìladâs, por escrìro. dnetammte à CeÉlciã
Exe@tiva de Rd^ôs Hmdos ê InAâ-*Fdtuâ.
6n el4edêncis nínina d€ 5 (cinco) dús da dâta
do alàstÀn@to, @bmdo exclúivmote à
ELEKTRO ELETRÍCIDÁDE E SERVÍÇOS S/Â
a d4isão quúlo m abono ou não da sêíciâ.

Pda o SINDICATO siCnatáno deste A@Ido
coletivo. onsidera-se a li6mção con vencimatos
pda 02 (dois) dingentes sindicds

A ELIKTRO ELETRICTDÁDI] E SERI'IÇOS
S/Â Moú*e e con€ede eddtia de fl!Íeco â
Rep6qtait€s Sindicais €l€ilos, dtmt€ o !€rioio de
seü nmdato, .€ssalmds s egÌint€s hìpóleses:
a) 6cisâo @nÌútuaì por justa @6a;
b) pedido de demissão por pan€ ile mpreeadoì
c) lrânsf€rência de óÌsão d€ ìotação qu€ impliqu€ m

mudanç! dâ hNe de Èpresmhçìo, por iniciativâ

O núr@ elobal total de R€pEs€nht€s Siídiejs na
ELT.KTRO DLEIRICIDADE E SERI'IçOS S/A
nca fixrdo m 21 (vinte e M) até 3ll0s/2009, âos
quais sê âpli@rão 6 politi6 ügdr6 no ânbjlo
desra enp6â. O dildiô üliltadó s6á dê óo niíiúo
02 (dois) R€presentanles eleitos por qda Unidade
Descdaâlizâda (Resioml), 03 (ftêt ha Sede
CopoEtiva e 01 (un) no Sile ìl da Cdtral de
aendimdúo & Clienrc (C.A.C.). Paú o
SINDTC^IO sÈnalôo desle Acordo, o númdo de
seüs Ret6dl6Ìes Sindicah .o Daíodo de
Ol /06/200i ã 31/05/2009 é Êrâdo @ 02 idois).

Todos ôs R€pÌ*ntmlé sindicais com medâto m
cNo, desde que comunicados À épo@ da respectiva
eleição, sorão considdados pda efcito da €slabilidâdc
de que trola estâ CIáuula olé o final do Bpeiivo

En âté l0 (du) di4 @nhdos da eleição. cuja data
soí .omúicadâ à mpr€s on mleedênda
ninina d€ 30 (1nnta) dias o SINDICAIO
conuniEá otcialm€nle a 6t os Represqtmts
eleitos e qlc sozüão de stabilidade, em númm de
02 (dois), en seü lolal. @nfome nacionado no
capul de$a CléNla. A fâÌla desla @nüicâ€o
oncial Delo SINDÍCATO inDlimí m Dídã do
dn€no iestabilidad€ d€ ss Rór€sõtdtedelenos.

_1
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CLÁUSULÁ OUARINTÂ E I'M: PEDIDO I'E EXCLÜSÂO DE ASSOCIADO
rlo srNDrcÀTo

Às EMPRES{S suspodeiào, d€ nb€diaiq o
d6@n,o da mensâÌiJade s ndicatdo.mDresado ouç.
requeodo sua e\lbào do quaoo â.'oc,anvo dó
SIND|CATO. lpr€€nrr .tipia do pedido d€
exclusào Esul@eíre proro6ìâd. junro ao
SINDrcAIO ou po. nú d€ mti6@aão exrâ,

cLÁÜsULÀ oUARENTÂ E DoIs: coNTRIBUIcÁo AssIsTENcIÂL E/oU
CONFDDERÁTIVA

As EMPRESÂS procederão õ d€sonto, cÕ loÌha
de pagmento. da Condbuiçõ€s Asshtencìais e/ou
Conredqativ6 (art. 8'. in iso IV, dâ côníituicâo
Federâl). respeirddo a b66 teritorìaú ãó
catqorias. n€dimte âs s€guinld ondiçôs:
r) Apr6enlaçào pelo SINDICÀTO, do €ditâl d€

@nvocaçào, ond€ d4qá onst r $recificd€nr€
a dilossãÕ dos im Conriburçdo Âsnstenoâl

b) O SINDICÂTO. a.lén d. dìwlgação pela

'mpr€hsa. 
g'fuli.á a mpla veiculação da

conlocação, uliÌizúdo4e dos neios usuais de
conüieção (!úfìetos,jomâÌ sindiel € outrotì

!) O SINDICÀTO, após a rea 
'zâçãu 

ds Nsmbl€'e
roeLcÍ.i i6 EMPR-ISAS a ak da r€sD4u\r
asmbleia m que 6neê a 

'mpod,ncit 
a sft

descontada de cada mDressdo.

NotuLúte; C.nEibúiçìo Assúenc8l. fi!à lemtdo
o direro de oporÈo do mpÉsado du ie\conro,
d€sde que se múifest€. nG lemos da lei €
juisprudéocia, aré o dia Ì 0 dô n€s do d66nro.

PARÁGRAFO PRIMEIRoj

PAXÂGRAFO SECUNDO: S., por itecisão júi€ial, as EMPRESÂS form
obnclds a delolvd pela omspondenre a
@nlÌibxicão @of€ddãtivâ Òu Àseituncr' àn
mpresaáo, ôn à entidade sindical que nâo ssúe
erdo on s Enpr€s6. o Sindic*o bdefichdo
pelo dBmnlo m fol& sobr€ a pdelâ m litisio,
concoÍdd em se resDoasabilize Dd lal onus. cura
cobtrçà serà êrenüãa m€d,úrê n;eocioçào oi açãô
Ég6siva- Um vez âcionada m jlizo, as
IMPRÌSAS chmúão o SINDICÁTO prÍa
6!o0dú ação judicial e, desde c, este aceira ral

I. : ) Ld 'il-i @



PROGRAMA ESPECIAL DE APOSENTADORIÁ

CI,IÜSÜLÂ OUÁRXNTA E TRÉS: PROCRÂMÂ ESPECIÂL DE
APOSENTÀDORIÂ, PEA

PARÂGRAFO PRÌMEIRO:

O p6mre PÌognh! E3peirl d€ Aposetrtadofir -
PEÁ td por objedvo ind6ìa o .l€slisàÌmto
volútário dos dprcsados aposatados e/ôu
apose.táv€is que prfuóm âs Òndiçô€s abairo
citlds e que pdddam aderìr ao prcgtuâ. Sna
vigàcia será ã mesna do p6ate Acordo Colelivo
de Túbaìbo, ou sja, dê 0l /06/2007 a 3 t/0s/2009.

Poddão adúìr âô Púgma Espeial de AposatadÕna
PEA os mpregados das IMPRESAS que:

r) já est€jm aposeorados pelo INss e devidammt€
múid$ dê cata de mnessõo do bqendô de
apoe.lâdÕria @frum e/oü especial, prcpo.cioml ê/Òu

I p@o dê inscrição: âlé 30 (r.inta) dis da dâtâ dê
6súatuÌa do Acordo Col€tivo d€ Trâhâìho ACT:

2. o desligmento ocoftrá a padir de jd€irc/2008,
ohefladâ a n€essidade de rcpa6 tedrlógios dN
atiúdâdé do @pÉgodo inscrìto. pelo e6!or da ánâì

l, se o dpÉeâdo d6Eü s€ deslisr ers do pÈo
estú€l€cido úüeiroD008), devüá s€ nhiêstar por
esúito .Juto a mpr64 que malisúí a posibilidade
d€ at€nds à solicit!ção d€ dt-ipâção do

4. no âto dE Ed6ão ao prôgn'ìa, o dpEgâdo
devfrá aprcseôrú cópia da da de onc6sso dc

b) FtuFegldos que já solicirsm âpos€ntadoria jumo
,Ò I\SS, poÍ meio dê processo adninistrativô Ò!
júiciaì, e que ainda úo ÒbtirêÉm o deferimmto do

l. PÌm de inscÍição: aé 30 (trinra) dias da dála de
assiDlula do Acordo Coletivo de TÉbauro ACTj

2. o deslismato o@rdá â paÍt de jeeirc/2008,
obswada a ne*sidade de rcpsss tmológi@s das
atividad€s do opregado insdito, pelo gstor da &€a;

r. s o mprceôdo desejü se desljeÂr er6 do pla

.e)



*Õrô lunlô â mpÍ6q que mlisârá â pôssihilidsde
dÕ atender à soli.it çâo de õtmipâçâo do

4. no âto da ad€são @ púg.ms" o mpr€eado
dadÁ ôp6dtr ópiã do proloolo d€ solicitação de
apcot8don4 pÌo@sso adninistraÌìvo o! do prcc6so

5. o d€sligmenÌo do €mpÊgãdo o@ÍdÁ m6mo
que o ÌNSS ainda não taia concêdido sua

.) Enpregados que, na vigêncir do ã@rdo oÈrivo, já
possw ou veúam a ohls lqrpo d€ swiço mihiúo
pea solicilar sua âposotaioriá, oü s€ja, honens 35
úos e 6 müÌhercs l0 eos:

I przo de ituqição: até 30 dis d! dala do
aeedmdto s7o! do prclocolo de solioitação de
ãpo*.trdôriâ júto ao INSSi

2. d€slisamdto: pôdqá oconer m até 6 (seit
mews da dat3 de su iÍsdição no pmêre!,
considemdo a neessidade de rcps6 t€cnológcos
das aliúdad6 do €npr€gdo inscrito, pelô g€sroÍ da

PARÁGRAFO SECLNDO:

PARiCÂAfO TERCEIRO:

3. o desìisamento do enpÍesado oordá msno
que o INSS ainda não loúa oncedido s!à

4. no ato da ad6ão ao progrâm4 o mprcaado
d*qá âpBdtr cópiã do agmdaúeílo e/ou
pDtooÌo de solicilação de ôpos€nladôrìa júto âo
lNss

Os enpregados que n6 o.diçõ6 dos itds da
cìáusula âcimâ não Mpi@ os pMs
eslabclmiddj não feâo jus @s inendvos ê

Os eúpÉgâ.los que adúìrm !o pÉse.r Pogram
Especial de Atosqtãdona fârão jú. por ocsião da
6cnãô contalual, às vsba deúdar por HcisãÕ
@nlÌatuol sen jusla ca6a, pieústa! na legìslação
úgÕtq inclNivc à hllta de 40P,6 inciddte sobE o
FGTS do ledodo lohl de @ntraio de trâbalho
(Cf,SP/ELEKTRO), e aindâ o sguìnt€ ìndoiz!çio
6!4ial, alfome tab€Ì! Ebaixo:

CJ
dÈ@



fenpo de seniço
(CESP/ELEKTRO) 1

's fuç&s$tsdo61quì izdiq6

À.d judúúr(17,r%)

AIén dÒs valôB eims d6c!ils, G EMPRESAS
concedcião Ássislência Medico-Hospitâld e
OdÒntoìógica pd b pedodo de 12 n6s, exrênsiva
&s dependml€s legais cadâsr'âdos na mpresa, nds
nema prmfss d€ corBsão âos empregrdos
arivos.

CL{USULA OUÁÃXNTÂ E OUÀTRO: ESTÂBILID{}D PROVISÓRIA PRÉ-
APOSENTADORIA:

PARAGRAFO PRIMEIRO:

PAXAGRÁFO SEGUNDO:

Aos dpEsados pré aposentáveis. seja no bme6cìo
integral ou proporcional, junlo ao INSS, a €mpr€sa
i@oúecerá a estabilidade peaposmradôriâ de até 12
mes€s, desdc que o €npÌegado possua. úo ninino 5
(cinco) anos de npres4 conôfte previsto no
ftecedenle Nomativo 3s da SDC-'[ST.

O enpEsado devqá ap$qld à mp6â. ópia dl
ceíidâo dê .ôntâgem de lmpo dê seíiçó mitid!
peìô INSS. conprovmdo sua condìção de pF-
âposútâd., cn até l0 dias da dah de emissãô do

Enpiegados, qle no priodo de rrabalho júio â
CESP/ELEKIRq dão ou €sive@ €xpostos aos
sgmtes asressrvos d€ neos e/ou sujeitos à
aposdtEdoÍia espeial, pod€rãô eliciiarj a qualqq
lmpô, scu PPI Pe.fil ?roffssiográlìco
Pr€vidflciáno jüto s EMPRESAS, per iff de
instrun júb ao INSS o so pedidÕ de @ntâgd de

a) Ne$a situação o tupÈsado laá esta6ì1idâde
púvisórja desde a data de solicitação do PPP aré 90
(novenla) dió após a oìssão do nmo. Essa
estâòilidade é o.cedidâ ìndepddoteúote do
psiodo d€ 6tabilidad€ pÉvista nó c!püt.

I



PAfuiGRÁTO TERCEIRO; Emuegados, qu€ no pdio.to d€ robalho não
*tivmm sjeilos a agõt€s âercssìvos e, poÍdto,
nâo füd jus à apos@ta.to.ia 6Ìeciâ1, poderâo
solicitd @nlasen d€ lmpo de wiço juto e INSS

OUTROS ITENS

PAPviGt{AlO QUARTO:

PAÌÁGRAFO PRIMEÌRO.

PÂRÁGR-AFO SEGUNDO:

a) Nessa situação o mpÉeôdo tdá estabìlidâd€
provi$ria de 90 (noveirô) di4, a pann do
agendamenlo/prolooìo dâ $ìicirâção de ceÍtidào de
ttupo de serviço juoto ao INSS. Essa eslabilidade é
ftncedida independ€.tmõÌ€ do periodo d€
6labilidade previsra no ..ptrt.

bi O dprcgâdo deveú ápGatar a ópia do
agendanúio/pÍ)roolo à dpÌeâ m ôié 30 di6 de

G.(

Os mpreeados qu€ m @ndiçõ€s dd pdágúfos
&ina não cumpnÌfl os prâ4 Brabêlecidos, úo
fdào jus À q{âbiìidade pmúsóna oiâ âcô.dâdâ.

CLÁUSULÀ, OUÁÌ.ENIÁ E CINCO: PROCESSo ?IRMÂNENTE DE
NEG@Iéç4q.8EUìqAEqì4E!!!jS

As EMPRXSAS ê o SINDICÂTO se @nprcmelm
a r€aìrar Eurõ€s, con púiôdìcidade a seÌ
êstâbeÌecidâ leÌâs paÍeq a 6m de acompannú ê 6oa
aplicação d6te Aordo, dìscütindo quesìões Élativ6
a sua apli@ção. bem cono de stabelêq m
pemânmte diáìogo sobÉ novas qü6tõs de ink€ssê

As paíes * comprcm€ten â discltiÍ a lolitie de
reìacionanato sindicâI, n@do a@ldado d6d€ o
prèsente que não havdí d6corto da lmú€mção do
dpreeado de ì2 (dÒze) ho6 ao mo d€stinadd à
panicipação en ssnbléias. limitâda a I (una) hoú

Os Temos Aditilos ìistados abaixo continue m
ügôr p€lo ptriodo do p6dte acordo.
comprometendo se s pârtes a dhcutiÍ a sla
núrporaqão a este Acordo Colelivo sob â fomâ dc
suas clásuld, dentro do sesuinle cronogIãmi

1,_
,,1



a) R€slalmt€ Nova Sede tte 09/0!1200Ì e
30/08/2001, Auxilio Alindt!çâo de
l8/t2l2002, R6t@rete s€dê Corloútivã de
24 I 0 5 1200 5 aré 3Ot09 t20O1 a

b) ContÍôro de TÌâbâìho por prüo D€tminaito de
16/10/2001, pÍdo Detmimdo de 23/08/2002,
Cônmlo de Ìrabal\o po' p@o Detffiado do,
opeÌado€ dc 

'eledLeúdinftb de 4 e Ò hola de
01109/2002. Conüato Doí p@o D€tminâdo d.
02/0212005 e 2z0il20Õ7, pnümrê de EÌekiciÍâ
d. 01/09/2002, Contrâto po. ?Ie D€t€mtnado
àìé 3lllAl2001i

c) Bolsa d€ Estüdo de 08/01/2002 e 0ll1ct2002,
Boìsa de Estudo dê )t/01/2005, vúla de
Retenção do 0,5% do Adi€ioml de Ttupo de
Sdviço - aTS de 2U|1D0A2,08/tOj2OO3,
11ltAt2o03 e25tO5l2AJ4 

^ré 
30/Ì | t2\0i:

d) sistma de pagmatô € om!ffação de hoÉs
drÍB de 21106t2004 e r2t042006i Critérios ,úâ
rcsul&iz!ção dõ poíres entre 6mis de sda;Ìâ e
fniados do periôdo de 2001 à 2006 de
2vot t20o5 e 23t11/204s _ aré j|tZt2001i

eì Ìmplenentaçãô do Ploie.o prtôro de t-rmquia deì0.  |  200teo 0o roo2 ak2802.OO8;

f) BeneÂciô suplmmtar proporcional Saldado _
lÌano de supld6rôção de ÁEsoladoriâ epotuão da Fú.bçâo Csp de 3'1O/2OOO aré
24102120081

CLÁUSULÀ oUÂRENTÂ E súIs: MÀNUTENCÃo DE oUTRos ÂDTrIvos

os it€ns qüe fotu obj€to dÈ nêgociâçâo m

mnd iìcâdo\ neíe InaFmenro de Â@!õ Cot€hvo,
conurum vigste! sào €le,: call c6ler
catralização sêde Corlorativa de 09/02,01 c
26110/2001, COD CúÌràlização S€d€ Co$omriva
de 06/04/2001. Escala de Revmdto/SNi@s das
Equipes de Eleticistas das CSR\ d€ 24l03D003 e
Escala d€ Rdezmoro de El€tricisrd de Li.ìa
FnúgiaÀ^ 'Jè 26t422043 e 01112t2005.

CLÁUSULÁ oUÀRENÌÁ E SETE: PRoRRoGÁcÂo. RÌv[sÃo.
DEN{NCIÀ E RTVOGÂCÃO

O prcc*so d€ pió@eaçã., wi!ão, ddúnda oü
Ìevogâção, rorrl ou parcial do pÌsnte Acordo, 6cârá
subordinado,E Dôtu Mbd*idd ío Anico 615
da CÕnsôlidação ds lÉis do Tóbálho.
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CIIiUSULA OUAFJNTÁ E OITO: COMPROMISSO

As pãrl6 se conpnn€l@ a cmÊir ê fuer cunpÍir
o prcsdl€ A@úo. €m lod@ os eus tfros €
ftndiçôes dumte o tnzo de sú vieé.cia.

Crúpiü$, 01 d€ .gosto d€ 2007.

DIRETOR COMERCL{L E
SUPRIMENTOS DE ENERGIA

cPF 024.150.168 79

MÚRILO CELSO DE CAMTOS PINHEÌRO
CPF:952.322.318-87

SINDICÀTO DOS ENGENIIEIROS NO
ESTADO DE SÃO PAULO - SEESP

TESTEMIJNHA
JURÂCY PEREIRA MAMEDE

cPF: 957.948.1ó8-72

A\a)>.
PRÊSIDENTË

<:

REIRÁ oTAVÌO ASS S HËNRtQUES

L,OS ALtsERTO DOS SANTOS
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